
• 

Estado de M.3to.Grosso 

Lel nQ 376, de 20 de Dezembro de 1. 950. 

Concede à Dona AHA VIEIRA DA CUNHA , 
una pensão anual de Cr ~ 3.600,00 • 

o GOVERNADOR DO EST I\DO DE MATO-GROSSO : 
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Esto 

do decrety e eu sanciono a seguinte lei: 

Artlgo l0 - E' conced1da à Dona AliA VIEIRA !lA 

CUNHA J vl~va de Izidoro Rodrigues da Silva, ex-soldado da P2 
licla ,Ul1tar do EBtado, B pensão de Cr $ _,.600,00 (TrêB mil 

e seiscentos cruzeiros) anuais. 

Artigo 2Q - Para atender à deepêsa decorrente da 

execuçao da presente leI, flca o Poder Executivo autorlzado-
B abrir o 

, , 
credito nec6ssarlo. 

Artigo 3Q - Esta lei entrará em v18ôr na data de 

sua publlcRção, revogo das 8S dispoalQõss em contrário. 

, 
Palncl0 Alencastro, em C'J ia b~ , ~ de De zembro de 

1.950, 1290 da Independência e 620 
, 

da Republlca. 
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